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RETIFICA(}AO~ DE DCOMP E CANCELAMENTO DE DEBITO.
EXTRAPOLACAO DO ESCOPO DA LIDE E DA COMPETENCIA DO
CARF.

A retificacdo e/ou cancelamento dos débitos da DCOMP néo sdo objeto da lide
e extrapolam a competéncia do CARF, sendo atribui¢fes da Delegacia da
Receita Federal, conforme Regimento Interno da Receita Federal do Brasil.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n&o conhecer

do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa

Machado Millan, José Roberto Adelino da Silva e André Severo Chaves.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o acérddo n° 06-65.238 - 18Turma da

DRJ/CTA que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade (Ml), apresentada pela
ora recorrente, contra o Despacho Decisorio (DD) que ndo homologou a compensacdo declarada
através de PER/DCOMP n° 33799.70765.300408.1.3.04-8689.
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 Ano-calendário: 2007
 RETIFICAÇÃO DE DCOMP E CANCELAMENTO DE DÉBITO. EXTRAPOLAÇÃO DO ESCOPO DA LIDE E DA COMPETÊNCIA DO CARF. 
 A retificação e/ou cancelamento dos débitos da DCOMP não são objeto da lide e extrapolam a competência do CARF, sendo atribuições da Delegacia da Receita Federal, conforme Regimento Interno da Receita Federal do Brasil.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa Machado Millan, José Roberto Adelino da Silva e André Severo Chaves.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão n° 06-65.238 - 1ªTurma da DRJ/CTA que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade (MI), apresentada pela ora recorrente, contra o Despacho Decisório (DD) que não homologou a compensação declarada através de PER/DCOMP nº 33799.70765.300408.1.3.04-8689.
A ora recorrente, em sua Manifestação de Inconformidade (MI), alegou que o valor da CSLL recolhido em 30/09/2007, no valor de R$4.770,65, foi considerado como pagamento indevido e que a ora recorrente retificou a DCTF para excluir tal informação.
Segundo relata, tal recolhimento compõe o saldo negativo apurado, conforme consta da DIPJ retificadora, transmitida em 13/10/2010. 
O que gerou o indeferimento foi o fato de não ter sido informado que se tratava de saldo negativo e sim pagamento indevido ou a maior. O saldo negativo do ano-calendário de 2007, foi de R$45.145,91, composto das parcelas recolhidas em 
Darf pago em 30/03/2007
24.805,48

Darf pago em 28/09/2007
15.569,78

Darf pago em 31/01/2007
  4.770,65

Total 
45.145,91


A DRJ indeferiu a manifestação de inconformidade, alegando que (em resumo):
Confrontando tal alegação com o teor do PER/DCOMP e com a DIPJ 2008 não aparenta que se trate de erro, pois o valor pleiteado na declaração de compensação é de R$ 4.770,65 (recolhido em 31/10/2007) e o saldo negativo contido na declaração de ajuste anual é de R$ 45.145,91 (valores muito distintos para que sejam resultado, por exemplo, de erros de digitação).
...
Dentro do cenário exposto verifica-se que a interessada busca, por meio de sua manifestação de inconformidade, em verdade, a retificação completa de seu PER/DCOMP, medida esta incompatível com o art. 77 da IN/RFB 900/08 (limitação que existia nas normativas anteriores sobre a matéria e que foi reproduzida na IN/RFB 1300/2012 e IN/RFB 1717/2017).
...
Como já mencionado, o procedimento necessário à retificação dos PER/DCOMP permanece com as limitações mencionadas no texto reproduzido no parágrafo anterior (arts.106 e 107 da IN/RFB 1717/2017).
Diante do exposto, cumpre sobrelevar que a retificação do PER/DCOMP somente apresentaria relevância para fins de análise prévia à emissão do Despacho Decisório. Pressupõe, portanto, a posterior prolação de outro decisório, atividade para o qual esta DRJ carece de competência.
Ocorre que, nos termos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, a competência das DRJ, com respeito a restituições e compensações, se restringe em conhecer e julgar, após instaurado o litígio, a manifestação de inconformidade contra o despacho decisório, como se vê no art. 233, ...
No caso presente, a contribuinte não se insurge contra o despacho decisório e seus fundamentos em virtude de algum vício nele existente. Pelo contrário, limita-se a solicitar sua anulação, nova análise dos fatos e a edição de novo despacho decisório. Entretanto, tal atribuição é das Delegacias da Receita Federal, conforme se vê no art. 286 do aludido Regimento Interno, ...
Assim, conclui:
Em face do exposto, não tendo sido apontado qualquer vício, nulidade ou erronia de qualquer espécie no despacho decisório, deve ser mantido, até por ser improfícua a única providência solicitada pela contribuinte.
Cientificada em 13/02/2019 (fl 44), a recorrente apresentou o recurso voluntário em 28/02/2019 (fl.47).
Em seu Recurso Voluntário (RV), a recorrente repete os argumentos apresentados em sede de MI e pede que o Despacho Decisório (DD) seja considerado insubsistente e improcedente.
É o relatório.
 Conselheiro José Roberto Adelino da Silva, Relator.
O Recurso Voluntário  é tempestivo, mas, não apresenta os demais pressupostos de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, portanto, dele eu não conheço.
O escopo da lide é a existência do direito creditório, conforme estabelecido na Lei 9.430/1996, em seu art. 74, §11, que prevê a aplicação do rito processual do Decreto nº 70.235/1972, aos processos de compensação tributária, mas, tão somente aos casos em que a contribuinte apresenta manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação (art. 74, §9º, da mesma lei). É o que se observa:
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
(...)
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação.�
De fato, a manifestação de inconformidade não foi contra a não homologação da compensação, conforme afirma a DRJ em sua decisão.
O que a recorrente solicita, em última instância, é a �retificação� do PER/DCOMP apresentado posto que cometeu os seguintes erros:
Indicou tratar-se de pagamento a maior ou indevido e o correto teria sido saldo negativo de CSLL; e 
Os valores são absolutamente diferentes, na DCOMP apresentado o valor foi de R$4.770,65 e o valor do saldo negativo era de R$45.145,91.
Assim,  na verdade, teria que haver o cancelamento da DCOMP apresentada com a apresentação de uma nova que atendesse aos desejos da recorrente.
O que está em julgamento, na verdade, é a compensação declarada na DCOMP nº 33799.70765.300408.1.3.04-8689, que o objeto da lide. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário não se constituem em meios adequados para pleitear a retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação.
Portanto, correto o entendimento da DRJ ao qual peço a devida vênia para a ele aderir, com base no artigo 50, da Lei 9.784/99.
Por fim, cumpre ressaltar que este entendimento é corroborado pela 1ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme  recente julgado:
Numero do processo: 10680.915918/2009-43 
Turma: 1ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS 
Data da sessão: 09 de maio de 2019 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Ano-calendário: 2006 
DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO DO DÉBITO PELOS ÓRGÃOS JULGADORES, APÓS DECISÃO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
O cancelamento ou a retificação de PER/DCOMP, pelo sujeito passivo, somente são admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário, que são instrumentos previstos para que os contribuintes questionem a não-homologação de uma compensação (no sentido de revertê-la), não constituem meios adequados para veicular a retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação. O rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP (em razão de erro cometido pelo contribuinte em suas apurações), assim como não se aplica para o cancelamento de débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita Federal tem plena competência para sanar esse tipo de problema. O que não se pode é alargar a competência dos órgãos julgadores, submetidos ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972, para que passem a apreciar situações que não lhes devem ser submetidas. 
Acórdão: 9101-004.191 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luis Fabiano Alves Penteado e Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado), que lhe deram provimento. Votou pelas conclusões a conselheira Adriana Gomes Rêgo. (assinado digitalmente) Adriana Gomes Rêgo - Presidente. (assinado digitalmente) Rafael Vidal de Araujo - Relator. Participaram do presente julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Araújo, Luis Fabiano Alves Penteado, Viviane Vidal Wagner, Lívia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado), Adriana Gomes Rêgo (Presidente). Ausente o conselheiro Demetrius Nichele Macei, substituído pelo conselheiro Daniel Ribeiro Silva. 
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO �
Pelo exposto, voto no sentido de não conhecer do recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1001-002.234 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10283.903363/2011-94

A ora recorrente, em sua Manifestacdo de Inconformidade (MI), alegou que o
valor da CSLL recolhido em 30/09/2007, no valor de R$4.770,65, foi considerado como
pagamento indevido e que a ora recorrente retificou a DCTF para excluir tal informacao.

Segundo relata, tal recolhimento compde o saldo negativo apurado, conforme
consta da DIPJ retificadora, transmitida em 13/10/2010.

O que gerou o indeferimento foi o fato de ndo ter sido informado que se tratava de
saldo negativo e sim pagamento indevido ou a maior. O saldo negativo do ano-calendario de
2007, foi de R$45.145,91, composto das parcelas recolhidas em

Darf pago em 30/03/2007 24.805,48
Darf pago em 28/09/2007 15.569,78
Darf pago em 31/01/2007 4.770,65
Total 45.145,91

A DRJ indeferiu a manifestacdo de inconformidade, alegando que (em resumo):

Confrontando tal alegacdo com o teor do PER/DCOMP e com a DIPJ 2008 néo
aparenta que se trate de erro, pois o valor pleiteado na declaracdo de compensagéo é
de R$ 4.770,65 (recolhido em 31/10/2007) e o saldo negativo contido na declaragéo de
ajuste anual é de R$ 45.145,91 (valores muito distintos para que sejam resultado, por
exemplo, de erros de digitacdo).

Dentro do cenario exposto verifica-se que a interessada busca, por meio de sua
manifestacdo de inconformidade, em verdade, a retificacgho completa de seu
PER/DCOMP, medida esta incompativel com o art. 77 da IN/RFB 900/08 (limitacéo
que existia nas normativas anteriores sobre a matéria e que foi reproduzida na IN/RFB
1300/2012 e IN/RFB 1717/2017).

Como ja mencionado, o0 procedimento necessario a retificacdo dos
PER/DCOMP permanece com as limitagdes mencionadas no texto reproduzido no
paragrafo anterior (arts.106 e 107 da IN/RFB 1717/2017).

Diante do exposto, cumpre sobrelevar que a retificagdo do PER/DCOMP
somente apresentaria relevancia para fins de analise prévia & emissdo do Despacho
Decisério. Pressup®e, portanto, a posterior prolagdo de outro decisorio, atividade para
o0 qual esta DRJ carece de competéncia.

Ocorre que, nos termos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09/10/2017, a competéncia das DRJ,
com respeito a restituicdes e compensacdes, se restringe em conhecer e julgar, apos
instaurado o litigio, a manifestacdo de inconformidade contra o despacho decisorio,
como se Ve no art. 233, ...

No caso presente, a contribuinte ndo se insurge contra o despacho decisorio e
seus fundamentos em virtude de algum vicio nele existente. Pelo contréario, limita-se a
solicitar sua anulagdo, nova andlise dos fatos e a edi¢do de novo despacho decisorio.
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Entretanto, tal atribuicdo é das Delegacias da Receita Federal, conforme se vé no art.
286 do aludido Regimento Interno, ...

Assim, conclui:

Em face do exposto, ndo tendo sido apontado qualquer vicio, nulidade ou
erronia de qualquer espécie no despacho decisério, deve ser mantido, até por ser
improficua a Unica providéncia solicitada pela contribuinte.

Cientificada em 13/02/2019 (fl 44), a recorrente apresentou o0 recurso voluntario
em 28/02/2019 (f1.47).

Em seu Recurso Voluntério (RV), a recorrente repete os argumentos apresentados
em sede de MI e pede que o Despacho Decisorio (DD) seja considerado insubsistente e
improcedente.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Roberto Adelino da Silva, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo, mas, ndo apresenta 0s demais pressupostos
de admissibilidade, previstos no Decreto 70.235/72, portanto, dele eu ndo conheco.

O escopo da lide ¢ a existéncia do direito creditorio, conforme estabelecido na Lei
9.430/1996, em seu art. 74, 811, que prevé a aplicacdo do rito processual do Decreto n°
70.235/1972, aos processos de compensacao tributaria, mas, tdo somente aos casos em que a
contribuinte apresenta manifestacdo de inconformidade contra a ndo-homologacdo da
compensacio (art. 74, §9°, da mesma lei). E o que se observa:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgéo.

()

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7°, apresentar manifestacéo
de inconformidade contra a ndo-homologacdo da compensacdo.”

De fato, a manifestacdo de inconformidade néo foi contra a ndo homologacéo da
compensacéo, conforme afirma a DRJ em sua deciséo.

O que a recorrente solicita, em ultima instancia, é a “retificagdo” do PER/DCOMP
apresentado posto que cometeu 0s seguintes erros:

e Indicou tratar-se de pagamento a maior ou indevido e o correto teria sido
saldo negativo de CSLL; e

e Os valores sdo absolutamente diferentes, na DCOMP apresentado o valor
foi de R$4.770,65 e o valor do saldo negativo era de R$45.145,91.

Assim, na verdade, teria que haver o cancelamento da DCOMP apresentada com
a apresentacdo de uma nova que atendesse aos desejos da recorrente.

O que esta em julgamento, na verdade, é a compensacao declarada na DCOMP n°
33799.70765.300408.1.3.04-8689, que o objeto da lide. A manifestagdo de inconformidade e o
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recurso voluntario ndo se constituem em meios adequados para pleitear a retificacdo ou o
cancelamento do débito indicado na Declara¢do de Compensacéo.

Portanto, correto o entendimento da DRJ ao qual peco a devida vénia para a ele
aderir, com base no artigo 50, da Lei 9.784/99.

Por fim, cumpre ressaltar que este entendimento € corroborado pela 12 Turma da
Camara Superior de Recursos Fiscais, conforme recente julgado:

Numero do processo: 10680.915918/2009-43

Turma: 12 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS
Data da sessé@o: 09 de maio de 2019

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 2006

DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICACAO DO DEBITO PELOS ORGAOS
JULGADORES,NAPOS DECISAO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A
HOMOLOGACAO DA COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE.

O cancelamento ou a retificacdo de PER/DCOMP, pelo sujeito passivo, somente séo
admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio
do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em
hipoteses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do referido documento.
A manifestagdo de inconformidade e o recurso voluntario, que sdo instrumentos
previstos para que 0s contribuintes questionem a ndo-homologagdo de uma
compensagdo (no sentido de reverté-la), ndo constituem meios adequados para veicular
a retificagcdo ou o cancelamento do débito indicado na Declara¢do de Compensacdo. O
rito _processual previsto no Decreto n® 70.235/1972 ndo se aplica para o
cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP_(em razdo de erro cometido
pelo contribuinte em suas apurac@es), assim como nao se aplica para o cancelamento de
débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita Federal tem plena
competéncia para sanar esse tipo de problema. O que ndo se pode é alargar a
competéncia dos 6rgéos julgadores, submetidos ao rito processual previsto no
Decreto n° 70.235/1972, para gue passem a apreciar situacdes que ndo lhes devem
ser submetidas.

Acordao: 9101-004.191

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito,
por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Cristiane
Silva Costa, Luis Fabiano Alves Penteado e Daniel Ribeiro Silva (suplente convocado),
que lhe deram provimento. VVotou pelas conclusdes a conselheira Adriana Gomes Régo.
(assinado digitalmente) Adriana Gomes Régo - Presidente. (assinado digitalmente)
Rafael Vidal de Araujo - Relator. Participaram do presente julgamento os conselheiros:
André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal de Aradjo, Luis Fabiano
Alves Penteado, Viviane Vidal Wagner, Livia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva
(suplente convocado), Adriana Gomes Régo (Presidente). Ausente o conselheiro
Demetrius Nichele Macei, substituido pelo conselheiro Daniel Ribeiro Silva.

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO ”

Pelo exposto, voto no sentido de ndo conhecer do recurso.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

José Roberto Adelino da Silva
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